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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 610/2008

Garça, 30 de julho de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 064/2008.

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação desse Legislativo Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 064/2008, através do qual estamos revogando a Lei Municipal nº 3.432, de 16 de outubro de 2000, que estabeleceu regras para licença e instalação de novos postos revendedores de derivados de petróleo no Município de Garça, com o intuito de permitir a ampliação do ramo em nossa cidade, além de contar com a geração de novos empregos e impostos para os cofres públicos.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º CM 79/2008
REVOGA A LEI Nº 3.432/2000
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:





Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.432, de 16 de outubro de 2000, que estabeleceu regras para licença e instalação de novos postos revendedores de derivados de petróleo no Município de Garça.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 30 de julho de 2008.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

